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BRITA INCORPORAÇÕES IMOBILIÁRIAS S.A.
CNPJ: 23.767.546/0001-78 - NIRE: 33.3.0031853-4

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM
31/12/2019: DATA, HORA e LOCAL: Aos 31/12/2019, às 17h, na se-
de da Companhia, localizada na Avenida Abílio Augusto Távora, nº
1.111, loja 02, parte, Jardim Alvorada, Nova Iguaçu, RJ, CEP: 26.260-
090. PRESENÇA E CONVOCAÇÃO: Presente a totalidade dos acio-
nistas representando a totalidade do capital social com direito a voto,
conforme lista constante do Anexo I a presente ata e assinaturas
apostas no Livro de Presença dos acionistas, dispensadas as forma-
lidades de convocação, nos termos do artigo 124, parágrafo quarto da
lei 6.404/76. MESA: Presidente: Marcelo Baptista Carvalho; Secretá-
ria: Luci Magalhães Alvares. ORDEM DO DIA: (i) aprovar o aumento
do capital social da Companhia; (ii) aprovar a alteração do art. 5º do
Estatuto Social para refletir o aumento do capital social da Compa-
nhia. DELIBERAÇÕES: A seguir, por unanimidade de votos, os acio-
nistas deliberaram e aprovaram: (i) O aumento do capital social de
R$ 60.259,00 para R$ 74.141,00, mediante a emissão de 13.882 no-
vas ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, ao preço de
emissão total de R$ 13.882,00, totalmente subscritas e parcialmente
integralizadas pelos acionistas, conforme Boletins de Subscrição que
passam a fazer parte da presente ata, como Anexo II e Anexo III. (ii)
Em consequência da deliberação acima, a alteração do caput artigo
5° do estatuto social da Companhia que passa a vigorar com a se-
guinte redação: “O capital social da Companhia é de R$ 74.141,00,
dividido em 74.141 ações ordinárias, todas nominativas, sem valor no-
minal.” ENCERRAMENTO: Às 18:00 horas, o Presidente suspendeu
os trabalhos para a lavratura da presente ata que, lida e achada con-
forme, foi assinada por todos os presentes. Presidente da Mesa: Mar-
celo Baptista Carvalho, Secretária: Luci Magalhães Alvares. Acionis-
tas: IBI & F EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A. e SPE SHOP-
PING NOVA IGUAÇU S/A. Confere com o original lavrado em livro
próprio. Nova Iguaçu, 31/12/2019. Marcelo Baptista Carvalho - Presi-
dente da Mesa; Luci Magalhães Alvares - Secretária da Mesa. Jucerja
nº 3846599 em 05/02/2020.
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MULTIPLAN EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A.
CNPJ/ME nº 07.816.890/0001-53 - NIRE 33.3.0027840-1

Companhia Aberta
Ata da Reunião do Conselho de Administração realizada em 20
de fevereiro de 2020. 1. Data, hora e local: No 20º dia de fevereiro
de 2020, às 11:00, na sede da Multiplan Empreendimentos Imobiliá-
rios S.A. (“Companhia”), na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, no
Centro Empresarial BarraShopping, na Av. das Américas nº 4.200,
Bloco 2, térreo, Barra da Tijuca. 2. Convocação e Presença: A con-
vocação foi realizada nos termos do Estatuto Social da Companhia,
tendo sido verificada a presença da totalidade dos membros do Con-
selho de Administração. 3. Mesa: Presidente: Sr. José Paulo Ferraz
do Amaral; Secretário: Sr. Marcelo Vianna Soares Pinho. 4. Ordem
do dia: Discutir e deliberar sobre os seguintes assuntos: (i) apresen-
tação e atualização dos resultados da Companhia; (ii) apresentação e
atualização sobre os projetos em andamento; e (iii) assuntos gerais
de interesse da Companhia. 5. Deliberações: Os Srs. Conselheiros
avaliaram, discutiram e examinaram, sem ressalvas, os seguintes as-
suntos: 5.1. Os resultados da Companhia; 5.2. Os projetos em anda-
mento; e 5.3. Assuntos gerais de interesse da Companhia. 5.4. O
Conselho de Administração autorizou a Diretoria da Companhia a pra-
ticar todos os atos necessários à implementação dos assuntos ora
discutidos, diretamente pela Companhia e/ou através de suas subsi-
diárias. 6. Encerramento, Lavratura e Aprovação da Ata: Nada mais
havendo a ser tratado, foi a presente ata aprovada nos termos do ar-
tigo 17 do Estatuto Social da Companhia e devidamente assinada pe-
los membros do Conselho de Administração presentes. Rio de Janei-
ro, 20 de fevereiro de 2020. Marcelo Vianna Soares Pinho - Secre-
tário. JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. No-
me: MULTIPLAN EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A. Certifico
que o presente foi arquivado sob o nº 3856513 e data de 28/02/2020.
Bernardo F. S. Berwanger - Secretário Geral.
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BROOKFIELD BRASIL SHOPPING CENTERS S.A.
CNPJ/ME Nº 31.422.025/0001-07 - NIRE 33.3.0032529-8

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM
06/02/2020: 1. DATA, HORA E LOCAL: No dia 06/02/2020, às 15h,
na sede social da Brookfield Brasil Shopping Centers S.A. (“Compa-
nhia”), localizada na Av. Almirante Júlio de Sá Bierrenbach n° 200,
Edifício Pacific Tower, Bloco 02, 2° e 3° andares, salas 201 a 204 e
301 a 304, Jacarepaguá, na RJ/RJ, CEP 22775-028. 2. CONVOCA-
ÇÃO, PUBLICAÇÕES E PRESENÇA: Convocação dispensada tendo
em vista a presença da totalidade dos acionistas, nos termos do pa-
rágrafo 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15/12/1976, conforme al-
terada (“Lei das Sociedades por Ações”), representando a totalidade
do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do
livro de presença dos acionistas. 3. MESA: Marcos Baptista Carvalho
- Presidente; Luci Magalhães Alvares - Secretária. 4. ORDEM DO
DIA: (i) eleição da diretoria; (ii) alteração da denominação social; e (iii)
retificação da Ata de AGOE da Companhia, datada de 30/04/2019; (iv)
retificação da Ata de AGE da Companhia, datada de 17/06/2019; (v)
retificação da Ata de AGE da Companhia, datada de 20/09/2019; (vi)
retificação da Ata de AGE da Companhia, datada de 11/12/2019; e
(vii) distribuição de dividendos aos acionistas da Companhia. 5. DE-
LIBERAÇÕES: Instalada a assembleia, os acionistas decidiram, por
unanimidade: 5.1 Reeleger, pelo prazo de 01 ano a contar desta data,
os Srs. (i) Marcos Baptista Carvalho, brasileiro, casado, empresário,
portador da carteira de identidade nº 06109041-1, expedida pelo
IFP/RJ, e inscrito no CPF/MF sob o nº 907.619.287-15, para o cargo
de Diretor Presidente; (ii) Tarso Rebello Dias, brasileiro, casado, eco-
nomista, portador da carteira de identidade nº 08.401.392-9, expedida
pelo IFP/RJ, e inscrito no CPF nº 021.455.577-17, para o cargo de
Diretor Financeiro; e (iii) Marcelo Baptista Carvalho, brasileiro, casado,
administrador de empresas, portador da carteira de identidade nº
20.37324-4, expedida pelo CRA/RJ, e inscrito no CPF/MF sob o nº
898.945.107-87, para o cargo de Diretor Sem Designação Específica;
todos residentes e domiciliados na Cidade e Estado do RJ, com en-
dereço comercial na Avenida das Américas nº 7777, subsolo, CEP:
22793-081. 5.1.1 Os diretores ora nomeados são investidos em seus
cargos, dispondo de todos os poderes necessários à administração da
Companhia, observadas, contudo, as restrições legais e as constantes
do Estatuto Social. Os diretores ora reeleitos aceitam a nomeação e
declaram, neste ato, para os fins do artigo 147, § 1º da Lei das So-
ciedades por Ações, que não estão impedidos por lei especial, nem
condenados à pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso
a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concor-
rência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.
5.2 Alterar a denominação social da Companhia, de BROOKFIELD
BRASIL SHOPPING CENTERS S.A. para BRASC SHOPPING CEN-
TERS S.A., com a consequente alteração do Artigo 1º do Estatuto So-
cial da Companhia que passará a vigorar com a seguinte redação:
“Artigo 1º - A BRASC SHOPPING CENTERS S.A. (“Companhia”) é
uma sociedade por ações e se regerá pelo presente Estatuto Social,
pelos dispositivos contidos na Lei nº 6.404, de 15/12/1976, conforme
alterada, e pelas demais disposições legais que lhe forem aplicáveis.”
5.3 Retificar o item II, (1), da Ata de Assembleia Geral Ordinária e
Extraordinária da Companhia, datada de 30/04/2019, e arquivada na
Junta Comercial do Estado do RJ (“Jucerja”) sob o nº 00003607507,
em 10/05/2019, que retifica o texto do item 1 da Ata de Assembleia
Geral Extraordinária da Companhia, datada de 31/01/2019, e arquiva-
da na Jucerja sob o nº 00003539123, em 07/03/2019, para que passe
a constar a seguinte redação: “1. A distribuição de juros sobre o ca-
pital próprio aos acionistas, no valor bruto de R$ 6.990.000,00, na
proporção das participações por eles detidas na Companhia, com ba-
se na aplicação da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP sobre o
patrimônio líquido da Companhia, calculado com base no balancete
levantado nesta data (“JCP”).” 5.4 Retificar o item II, (2), da Ata de
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Companhia, datada de
30/04/2019, e arquivada na Junta Comercial do Estado do RJ (“Ju-
cerja”) sob o nº 00003607507, em 10/05/2019, que retifica o texto do
item 1 da Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, da-
tada de 20/02/2019, e arquivada na Jucerja sob o nº 00003557451,
em 25/03/2019, para que passe a constar a seguinte redação: “1. A
distribuição de juros sobre o capital próprio aos acionistas, no valor
bruto de R$ 17.834.500,66, na proporção das participações por eles
detidas na Companhia, com base na aplicação da Taxa de Juros de
Longo Prazo - TJLP sobre o patrimônio líquido da Companhia, cal-
culado com base no balancete levantado nesta data (“JCP”).” 5.5 Re-
tificar o texto do item 1 da Ata de Assembleia Geral Extraordinária da
Companhia, datada de 17/06/2019, e arquivada na Jucerja sob o nº
00003769515, em 23/09/2019, para que passe a constar a seguinte
redação: “1. A distribuição de juros sobre o capital próprio aos acio-
nistas, no valor bruto de R$ 37.000.000,00, na proporção das parti-
cipações por eles detidas na Companhia, com base na aplicação da
Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP sobre o patrimônio líquido da

Companhia, calculado com base no balancete levantado nesta data
(“JCP”).” 5.6 Retificar o texto dos itens 1 e 3 da Ata de Assembleia
Geral Extraordinária da Companhia, datada de 20/09/2019, e arquiva-
da na Jucerja sob o nº 00003796733, em 21/10/2019, para que pas-
sem a constar as seguintes redações: “1. A distribuição de juros so-
bre o capital próprio aos acionistas, no valor bruto de R$
42.241.644,78, na proporção das participações por eles detidas na
Companhia, com base na aplicação da Taxa de Juros de Longo Prazo
- TJLP sobre o patrimônio líquido da Companhia, calculado com base
no balancete levantado nesta data (“JCP”).” “3. A distribuição de di-
videndos aos acionistas, a serem pagos nesta data, na proporção da
respectiva participação societária, no montante total de R$
58.378.355,22, provenientes da reversão da Reserva para Investimen-
to e Capital de Giro da Companhia” 5.7 Retificar o texto dos itens 1 e
3 da Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, datada
de 11/12/2019, e arquivada na Jucerja sob o nº 00003826848, em
19/12/2019, para que passem a constar as seguintes redações: “1. A
distribuição de juros sobre o capital próprio aos acionistas, no valor
bruto de R$ 1.880.000,00, na proporção das participações por eles
detidas na Companhia, com base na aplicação da Taxa de Juros de
Longo Prazo - TJLP sobre o patrimônio líquido da Companhia, cal-
culado com base no balancete levantado nesta data (“JCP”).” “3. A
distribuição de dividendos aos acionistas, a serem pagos nesta data,
na proporção da respectiva participação societária, no montante total
de R$ 158.220.000,00, dos quais: (a) R$ 105.667.815,22 são prove-
nientes da reversão da Reserva para Investimento e Capital de Giro
da Companhia; e (b) R$ 52.532.184,78 a título de distribuição dos lu-
cros do exercício de 2019.” 5.8 Ratificar a distribuição de dividendos
aos acionistas, ocorrida em 28/03/2019, na proporção da respectiva
participação societária, no montante total de R$ 22.765.499,34, pro-
venientes da reversão da Reserva para Investimento e Capital de Giro
da Companhia. 5.9 Ratificar a distribuição aos acionistas, ocorrida em
30/01/2020, na proporção da respectiva participação societária, dos di-
videndos propostos em 26/11/2019, no montante total de R$
67.354,40, provenientes da reversão da Reserva para Investimento e
Capital de Giro da Companhia. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais ha-
vendo a tratar, foi encerrada a sessão e lavrada a presente ata na
forma de sumário que, após lida e aprovada, segue assinada pelos
presentes, na forma do artigo 130 da Lei das Sociedades por Ações.
7. ASSINATURAS: BBRF Fundo de Investimento em Participações
Multiestratégia, acionista, representado por sua gestora SCAI Gestora
de Recursos Ltda.; Brookfield Participações Ltda., acionista. Mesa:
Marcos Baptista Carvalho - Presidente; Luci Magalhães Alvares - Se-
cretária. RJ, 06/02/2020. CERTIDÃO. Confere com o original lavrado
em livro próprio. Marcos Baptista Carvalho - Presidente da Assembleia
- Luci Magalhães Alvares - Secretária da Assembleia. Jucerja nº
3856524 em 28/02/2020.
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BF ASSETS PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 03.963.910/0001-68 - NIRE 33.3.0029078-8

Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em
08 de fevereiro de 2020. 1. Data, Hora e Local: No dia 08 de fe-
vereiro de 2020, às 12:00 horas, na sede social, localizada na Cidade
e Estado do Rio de Janeiro, na Rua da Candelária nº 79, Cobertura
01 (parte), Centro, CEP 20091-020. 2. Convocação e Presença:
Convocação dispensada em face da presença da totalidade dos acio-
nistas, conforme assinaturas no Livro de Presença dos Acionistas. 3.
Mesa: Presidente: Plínio Simões Barbosa; Secretária: Christiane Sca-
beIl Höhn Simões Barbosa. 4. Ordem do Dia e Deliberações: As se-
guintes deliberações foram tomadas por unanimidade de votos, obser-
vados os impedimentos legais: (i) aprovar, considerando sanada a fal-
ta de publicação de anúncios e a não observância dos prazos pre-
vistos no artigo 133 e parágrafos da Lei nº 6.404/76, as contas dos
administradores e as demonstrações financeiras dos exercícios sociais
encerrados em 31.12.2015, 31.12.2016, 31.12.2017, 31.12.2018 e
31.12.2019, todas publicadas no Diário Oficial do Estado do Rio de
Janeiro, Parte V, p. 5, de 5 de fevereiro de 2020, e no Diário Co-
mercial, p. 7, de 5 de fevereiro de 2020; (ii) não distribuir dividendos
relativos a esses exercícios, considerando os resultados apurados e
os prejuízos acumulados; (iii) eleger ou reeleger, conforme o caso,
para mandato unificado de 3 (três) anos, (a) para o cargo de Diretor
Presidente, Plínio Simões Barbosa, brasileiro, casado, advogado,
inscrito na OAB/RJ sob o nº 37.383 e no CPF/MF sob o nº
716.745.607-10, residente e domiciliado na Cidade e Estado do Rio
de Janeiro, na Rua Osório Duque Estrada nº 63, Casa 21, Gávea,
CEP 22451-170; e (b) para os cargos de Diretores sem designação
específica, (b.1) Christiane Scabell Höhn Simões Barbosa, brasileira,
casada, advogada, inscrita na OAB/RJ sob o nº 61.531 e no CPF/MF
sob o nº 012.514.617-51, residente e domiciliada na Cidade e Estado
do Rio de Janeiro, na Rua Osório Duque Estrada nº 63, casa 21, Gá-
vea, CEP 22451-170; (b.2) Gustavo Garcia Simões Barbosa, brasi-
leiro, solteiro, maior, advogado, nascido em 14 de outubro de 1990,
portador da carteira de identidade nº 23809700-0, expedida pelo DE-
TRAN/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 058.099.137-76, residente e
domiciliado na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Rua Osório
Duque Estrada nº 63, casa 21, Gávea, CEP 22451-170; e (b.3) Plínio
Simões Barbosa Filho, brasileiro, solteiro, maior, estudante, inscrito
no CPF sob o nº 058.106.107-14, residente e domiciliado nesta Ci-
dade, na Rua Osório Duque Estrada nº 63, casa 21, Gávea, CEP
22451-170, o qual desde logo declarou não estar incurso em qualquer
hipótese legal que o impeça de exercer atividade mercantil ou ser ad-
ministrador de sociedade limitada, sendo empossado em seu cargo,
mediante assinatura do termo próprio, e sendo o Diretor Presidente e
demais Diretores reeleitos desde logo reinvestidos em seus cargos, in-
dependente de qualquer outra formalidade; e (iv) fixar para a remu-
neração dos Diretores a verba global anual de R$ 30.000,00 (trinta
mil reais), a ser alocada pelo Diretor Presidente. 6. Encerramento:
Após lavrada, lida e aprovada esta ata, que vai assinada pelos pre-
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